
Fts. n..cl,
Proc. I c6)l

Estado de 5ão Paulo

ProJeto de I-ci no. /- t /e8.

OESPAGHO

A(s) Comrssoes

::- rLA

Dá denominação à Rua III
locallzafl2 no Parque do Canoas
de ZildaPazote.

PRESIDENT

FÀÇO SA'BER, que â Câmara Munictpal de
Mococa, em Sessâo reelizada no dia de de 1.998,
aprovolr Pro-ieto de l,ei íf . _/98, de autoria do Vereador Cido
Espanha, e eu sanciono e promulgo a seguinte Iri:

. Artijlo ls. - A Rua III locqlizada no Parque do
Canoas, passa a denominarse ZILDA PAZ,(/re,.

Plenárlo Venerando Füb da ilva, 14 de Dezembro de 1998.
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Ârtigo 24. - Esta [ri entra em vig;or na data de
sua publlcação, revogadas as dlsposlçÕes em contrárlo.
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coMrssÃo DE coNsrrTtrrÇÃo, JUsTrÇÂ E REDAÇÃO

REFERÊNCIA ;- PROJETO DE LEI Nê.141/98

INTERESSADO :- crDo ESpANHA

REII\TOR :- RoNALDo coRBArNr

A§SUNTO Da denominação a Rua III, localizada no Parque do

Canoas de ZILDA PAZOTE

!-

Como relator da maléria acima epigrafodq e denko dec ekibuiçõ€s decta

Comissâo, apos estudos da mesma, a pro,posifura tern ple,tra procedência quarúo ao asp€§to

Consitucional, Lrgal e Regimedal, e estando meritoriarnerÍe embasadâ, resolvo acolhâla da

forma como está redigid4 ermrando piuecer FAVORÁVEI. à sur aprovação.

Esse é o nosso parecer s.mj.

Sala das Comissões, r 5 de Dezembro de rgga

Relator
Ronaldo Corraini

^PROV.,TD() 
O PARECER DO RELATOR DE TAVORÁ!'EL AO PR(}IETO

Sala das Comissõos, rs do Dezembro dor.998

Norber Gar ib

tl

Marcia Rotta
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COMISSÃO DE SAUDE, EDUCAÇÃO, CULTURÀ I.AZE,F.ETURISMO

REFERÊNCIA PROJETO DE LEI NA.141/ 9 8

INTERE.SSADO CIDO ESPANHA

LUIZ BRÀZ MARIANORELATOR

-.\SSIJNTO Da d.enominaÇão a Rua III, localizada no Parque do

Canoas de ZIIDA PAZOTE

Cooro relator da matéria supra mencionatla, e dentro das

atribuições confericlas a esta Cornissao, após estudos detalhados da

propositura e tendo em vistã seu obJetivo, somos pelo seu pleno acolhi-mento,

o que nos leva a exarar parecer FAVORAVEL, à sua aprovaçao e respeitarldo

seu texto origiinal.

Esse ê o nosso parecer s.mj.

SA, ar" Comissões, de Dezemhro de t - qq8 .

r
iz Br Mar i ano

A}ROVÂDO O PARECER f}O RETÃTOR DE FAVORA\rEL 11O PRG]ETIO

Sala das Corússões, r s de

r
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Mococa, 10 de Fevereiro de I.999.

Of. no. 083/1,999-CM

Senhor Prefeito,

Anexo ao presenle, para as devidas providências,
segue cópia do expediente aprovado por esta Casa, em Sessão realizada
no dia 08 de Feyereiro último.

Autógrafo no. OO2[99 - Projeto de Lei no. L77 [gS.
(de autoria do Yereador Evandro Bizarro Patti)

Autógrafo no.OO3{99 -Projetode Lei no. J.35lg8.
(de autoria do Vereador Luiz Eraz Mariano)

Autógrafo no.oO4[99 -Projeto de Lei no. l3g[g8.
(de autoria do Vereador Américo Pereira Lima)

Autógrafo no. OO5lgg - Projelo de Lei no. L4O[gS.
(de autoria do Yereador Cido Espanha)

Autógrafo no. O06[99 - Projeto de Lei no. 141/98.
(de autoria do Yereador Cido Espanha)

Autógrafo no. OO7 [99 - Projeto de Lei n". l+2[g8.
(de autoria do Vereador Cido Espanha)

Autógrafo no.OO8199 -Projelode Lei n". l+3[gS.
(de autoria do Yereador Evandro Bizarro Patti)

Autógrafo no- OO9[99 - Projeto de Lei no. L++[g\.
(de autoria do Yereador Fernando Scovini)

Autógrafo no.Ol.O[99 - Projeto de Lei no. 1+5/98.
(de autoria do Yereador )osé Francisco Ribeiro)

Autógrafo no. OLL[99 - Projeto de Lei n". l+6[98.
(de autoria do Yereador Ílalo Maziero Júnior)

Autógrafo no.OLL[gg -Projeto de Lei no. l+7[g8.
(de autoria do Yereador Norberto Garib)

íffiffi
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Autógrafo n".oJ.\lgg -Proielo de Lei no' 1+8/98'
(de autoria do Yereador Dr' Tadeu Rezende)

Autógrafo no.ot+[gg'?roielo de Lei no' l+9[98'
(de autoria do Vereador Natalisso ?azole)

Autógrafo n".OL5[99 - Projeto de Lei n'' OO1198'

(aProvado com emenda)

Autógrafo no. 016[99 'Proieto de Lei no' OO+[98'
(aProvado com emenda)

Autógrafo no. oLZ {99 - Projeto de Lei no' ool [98'

Autógrafo no. O18/99 - Projeto de Lei no' AO8l98'

Ao ensejo, apresentamos protestos de estima e

a

DC

Dr. LUIZ ARMANDO CALIO
Presidente

Exmo. Sr.
Dr. Walter de Souza Xavier
DD. Prefeilo MuniciPal
Moco ca

/



êanara %«n,kófâ/ d.e ?lía<tca
Estado de São Paulo
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AUTOGRATO No.006 DE 1.999.

Projeto de l,er n".147/98-

Dâ denominaçáo à R:u,a lll localizada no
Parque do Canoas deZlldaPazote.

tAÇO SABER, qloe a Cãmara Municipal de Mococa, em

kssão r1faliz.aáa no dia o8 de fevereirc de 1.999, apÍovou Projeto de Lei no.

,4l/g8, de autoia do vereador cido Espanha, e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Artigo 1o. - A Rua lll lcr;alizada no Paryue do Canoas,

passa a denominar-se ZILDA PAZOTÍ^

CãmaraMunicipal de de Fevereinr de 1.999.

Dr. LU DO CALIÓ
Presidente

RIANO JOSÉ PO

2".
CO ILUIZ BRAZ

tâno creüírio

rtigo 2"- - Esta ki entra em vigor na áata de sua

pablicaSo,, revogadas as disposições em canttátno.
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